
 

 

 
 
 
 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
 
 

SENHOR LICITANTE, 
VISANDO COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE ESTA PREFEITURA MUNICIPAL E ESSA 
EMPRESA, SOLICITAMOS DE VOSSA SENHORIA PREENCHER O RECIBO DE ENTREGA DO 
EDITAL E REMETER AO SETOR DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
PESSOALMENTE OU POR MEIO DO E-MAIL compras@ubirajara.sp.gov.br 
A NÃO REMESSA DO RECIBO EXIME À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UBIRAJARA DA 
COMUNICAÇÃO DE EVENTUAIS RETI-RATIFICAÇÕES OCORRIDAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, BEM COMO DE QUAISQUER INFORMAÇÕES ADICIONAIS. 
 
PREGAO PRESENCIAL Nº 034/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023 
 
 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________ 
C.N.P.J. n° : _______________________________________________________________ 
ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 
E-MAIL: ___________________________________________________________________ 
CIDADE: ________________________ ESTADO: _______ TELEFONE: _______________ FAX: 
____________ 
PESSOA PARA CONTATO: _________________________________________________ 
 

RETIRAMOS NA PÁGINA www.ubirajara.sp.gov.br, NESTA DATA, CÓPIA DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA. 
 

 
LOCAL: _____________, ______ DE _______________ DE 2023. 

 
 
 
 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:compras@ubirajara.sp.gov.br
http://www.ubirajara.sp.gov.br/


 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 071/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2023 
RESOLUÇÃO SS N° 65, DE 30 DE MAIO DE 2023 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/10/2023 
INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: A partir das 14:00 horas. 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de UBIRAJARA 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA, localizada na Praça Porcino Antônio de Lima, 530, 
Centro, torna público, para conhecimento dos interessados, que se acha aberto à licitação na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), registrada sob o nº 034/2023, Processo nº 071/2023 do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, que objetiva a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
PARA A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UBIRAJARA. 
  
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.  
 
Os envelopes “1 – PROPOSTA” e “2 – HABILITAÇÃO” serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões da Prefeitura, sito à 
Praça Porcino Antônio de Lima, 530, Centro, na cidade de UBIRAJARA, SP, realizando-se no dia 
20 de outubro de 2023, às 14:00 horas para o inicio do credenciamento, e prazo final para 
comparecimento dos credenciados com duração de 15 minutos, e às 14:15 horas o início das 
etapas seguintes, e será conduzido pelo Pregoeiro Sr. Antonio Carlos de Araujo e Equipe de Apoio 
nomeado pela Portaria nº 006/2023, designado nos  autos do processo em epígrafe. 
 

01 – DO OBJETO 
01.1 – A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos permanentes 

para a saúde pública do Município de UBIRAJARA, conforme Resolução SS n° 65 de 30 de maio de 
2023, de acordo com as especificações técnicas constante do ANEXO IX. 

01.2 – A licitante somente será selecionada para ir à etapa de lances do item que 
cotar de acordo com as especificações mínimas deste Edital. 

01.3 – Deverá ser respeitada a numeração do item e a quantidade, unidade e 
especificações mínimas, bem como deverá ser indicada a marca, modelo e fabricante do ITEM. 

01.4 – O objeto que compõe o ITEM deverá atender os padrões de qualidade e 
normas brasileiras vigentes. 

01.5 – Deverá ser respeitada a numeração do ITEM e as quantidades, unidades e 
especificações mínimas de seus elementos, bem como deverá ser indicada a marca/modelo ou 
fabricante/procedência de cada material/produto. 



 

 

 
02 – DA PARTICIPAÇÃO 
02.1 – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital, e, ainda, estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) 
que o regulamente. 

 
03 – DO CREDENCIAMENTO 
03.1 – Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, conforme Anexo I, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 

c) quanto às microempresas e empresas de pequeno porte, Declaração de 
microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III 
deste Edital, e apresentada no credenciamento 

c) 1. As licitantes deverão apresentar declaração firmada por contador ou Certidão 
expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e é beneficiária da Lei Complementar 147/2014. Sob pena de 
inabilitação. 

d) Envelopes “01 – Proposta” e “02 – Habilitação”. 
03.2 – O representante legal e/ou o procurador deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 
03.3 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
03.4 – A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
03.5 – Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
04 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
04.1 – As despesas com a compra do objeto a ser firmado em decorrência desta 

licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária do exercício de 2023, consignada sob a 
classificação: 

 
02 – Prefeitura Municipal 
02 04 – Fundo Municipal de Saúde 
10 301 0005 1001 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente  
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 345 
 



 

 

05 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO. 

05.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme 
Anexo II, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2, no momento do credenciamento. 

05.2 – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além 
do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 
Pregão nº 034/2023 
Processo nº 071/2023 
NOME DA EMPRESA:..... 
CNPJ:..... 
ENDEREÇO:..... 
 
 
ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 
Pregão nº 034/2023 
Processo nº 071/2023 
NOME DA EMPRESA:..... 
CNPJ:..... 
ENDEREÇO:..... 
 

05.3 – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador. 

05.4 – Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada 
do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 
06 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
06.1 – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, E-mail profissional e pessoal, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão; 
c) descrição do objeto da presente licitação; 
d) definição do ITEM, constando: marca, tipo, modelo, acessórios, equipamentos, 

especificações e fabricante; 
e) Será exigido catalogo dos itens constantes, que deverão ser enviadas juntamente 

com as propostas; 
e.1) No caso de não haver catalogo ou que o mesmo se apresentado fora das 

especificações previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada; 
f) preço unitário e valor total do ITEM em moeda corrente nacional, em algarismo e 

preferencialmente por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro e/ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além 
do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transporte (inclusive frete), serviços de 



 

 

montagem/instalação, seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer 
natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos serão considerados como já constantes; 

g) condições de pagamento: O pagamento do objeto será realizado em até 10 (dez) 
dias, contados da data de entrega, mediante emissão de Nota Fiscal empenhada na Contabilidade 
Pública da Prefeitura Municipal de Ubirajara. 

h) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
i) prazo de entrega: de imediato na sua totalidade após a solicitação de entrega 

expedida pela Prefeitura; 
j) indicação do prazo de garantia: mínimo de 12 (doze) meses de garantia de fábrica, 

sendo que o objeto deverá ter padrão de qualidade reconhecido pelo mercado nacional. 
k) forma, local e condições de assistência técnica, no período de garantia e após a 

garantia; 
06.2 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
06.3 – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até o início da etapa de 

lances. 
06.4 - O Licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar 

amostras (Material Visual), como portifólio/folders/catálogos, bem como ficha técnica para 
verificação da compatibilidade do item com as especificações do edital para a consequente 
aceitação da proposta que acontecerá após fase de lances, os quais serão analisados e 
aprovados/reprovados por técnicos especializados qualificados para tal.  
 

07 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "2 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
07.1 – O Envelope "2 – Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a 

seguir relacionados: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito Negativa junto à Fazenda 

Municipal da sede da licitante; 
c) Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 

União; 
d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia p/ Tempo de Serviço – FGTS; 
e) Certidão de regularidade de Débito junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito Negativa Trabalhistas; 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

h) Certidão negativa de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, (que será aceita no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por publicação em órgão de imprensa oficial); 

i) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que se encontra em cumprimento com as determinações do inciso XXXIII, 
do art. 7º. da Constituição Federal. 

j) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação, conforme 
Anexo IV deste Edital. 

k) Declaração atestando que a empresa não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista 
(Anexo VII).  

l) Declaração de gestão contratual, conforme Anexo VI. 



 

 

07.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para e feito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
08 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
08.1 – No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. Caso seja necessário, a critério do 
pregoeiro, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado. 

08.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 

08.3 – Iniciada a abertura do envelope “1 – Proposta”, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame. 

08.4 – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes. 
08.5 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso 
de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 

08.6 – As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 

08.7 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 

08.8 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  

08.9 – Para efeito de seleção será considerado o preço total do ITEM. 
08.10 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

08.11 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

 



 

 

08.12 – Os lances deverão ser formulados em valores 
distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a 
redução mínima entre os lances de 0,5% (meio por cento), aplicável inclusive 
em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os 
lances incidirá sobre o preço total do item. 

08.12.1 – Na etapa de lances não será aceito nenhum tipo de aparelho para 
comunicação com terceiros, exceto com autorização prévia do pregoeiro. Os lances serão de inteira 
responsabilidade do licitante presente. 

08.13 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

08.14 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas 
e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado. 

08.15 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 
vistas à redução do preço. 

08.16 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

08.17 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 
da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

08.18 – Somente aí serão abertos os envelopes “habilitação” das empresas 
previamente selecionadas para o item. 

08.19 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos; ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
08.20 – Caso a documentação irregular seja referente à regularização do Certificado 

de Registro Cadastral, o documento poderá ser apresentado ao CRC em até 24 horas após o 
encerramento da sessão de Pregão. 

08.21 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

08.22 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

08.23 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora dos itens para os quais apresentou a melhor 
proposta. 

08.24 – Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para 
a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 
09 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 



 

 

09.1 – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

09.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

09.3 – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

09.4 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 

09.5 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

09.6 – A adjudicação será feita por item. 
09.7 – A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita pelo 

Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de UBIRAJARA, após recebimento do processo 
concluído pelo(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio. 

 
10 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO 
10.1 – O objeto deverá ser entregue na sua totalidade de imediato na Unidade de 

Saúde, Rua Lázaro Machado de Oliveira, nº 413, ou em local a ser indicado pelo responsável, 
devendo ainda estar de acordo com a marca, tipo, modelo e fabricante especificados na Proposta, 
acompanhadas da respectiva Nota Fiscal. 

10.2 – A entrega deverá ser efetuada dentro do horário de funcionamento da 
Prefeitura, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira. 

10.3 – Ficará a cargo da vencedora do objeto do certame a despesa de seguros, 
entrega, transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento do objeto desta Licitação. 

 
11 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1 – Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, 

modificada pela Lei nº 8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido pela 
Comissão de Recebimento especialmente designada por Portaria da senhora Prefeita municipal. 

11.2 – O objeto será recebido conforme marca, tipo, modelo, acessórios, fabricante e 
especificações constantes da proposta apresentada e deste Edital, acompanhadas da respectiva 
Nota Fiscal. 

11.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura Municipal de 
UBIRAJARA poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

11.4 – Na hipótese de substituição, a adjudicatária deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

11.5 – A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de 
verificação posterior de irregularidade ou defeito no objeto fornecido. 

 
12 – DA FORMA DE PAGAMENTO 



 

 

12.1 – Com a entrega, será emitida a Nota Fiscal respectiva e o pagamento se dará 
da seguinte forma: em até 30 (Trinta) dias mediante empenho da Nota Fiscal na Contabilidade 
Pública.  

12.2 – O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária indicada 
pela fornecedora ou através de boleto bancário. 

 
13 – DA CONTRATAÇÃO 
13.1 – A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 

de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 
13.2 – A vigência do instrumento contratual oriundo da presente licitação se iniciará 

na data de sua assinatura, extinguindo-se após o término do prazo de garantia ofertado. 
13.3 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de Débitos relativos 

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

13.4 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade de que se trata acima, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

13.5 – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data 
da convocação, comparecer ao Setor de Licitações da Prefeitura, para assinar o termo de contrato. 
Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular mencionada acima, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as 
demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à 
celebração da contratação, sem prejuízo das penalidades legais àquela primeira. 

13.6 – Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso. 

13.7 – A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo - DOE, além de intimação direta às licitantes. 

13.8 – Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 
disposições contidas neste Edital. 

 
14 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta, indireta, 

autárquica e com a Prefeitura Municipal de UBIRAJARA, SP pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
15 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1 – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta 

licitação. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. Todos os 



 

 

documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

16.2 – O resultado do presente certame será divulgado no Jornal Oficial do 
município, Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

16.3 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Jornal Oficial do município e no Diário Oficial do da União e do Estado de São Paulo. 

16.4 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações da Prefeitura, cujo endereço consta 
mencionado anteriormente, após a celebração do contrato. 

16.5 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
disposições deste Edital. 

16.5.1 – O que se refere o item 16.5, o interessado deverá protocolar por 
escrito o seu pedido na Prefeitura Municipal de UBIRAJARA. 

16.6 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no 
prazo de até 01 dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

16.7 – Acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame. 

16.8 – Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
16.9 – Integram o presente Edital os seguintes documentos: 
- Anexo I – Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 
- Anexo II – Declaração da licitante de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 
- Anexo III – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 
- Anexo IV – Declaração assegurando a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos à habilitação. 
- Anexo V – Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho; 
- Anexo VI – Declaração de gestão contratual; 
- Anexo VII – Declaração de que a empresa não possui servidor público; 
- Anexo VIII – Minuta de Contrato; 
- Anexo IX – Descritivo – Valor Máximo/Ilustrações; 
- Anexo X - Declaração de responsabilidade 
 
16.10 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Duartina, SP. 
 

UBIRAJARA, SP, 05 de outubro de 2023. 
 

ADRIANA BOCARDI ALLEGRETTI 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO I 

 
 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
 
A empresa _____(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, com sede na 
_______________, através do seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui seu 
bastante procurador o(a) senhor(a) ______________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG nº _____________, expedida pela _____, outorgando-lhe plenos poderes para 
representá-la na sessão pública do Pregão Presencial nº 071/2023 – Processo nº 034/2023, em 
especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as 
providências necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste 
procedimento. 
 
 

____________, _____ de ____________ de _______. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s), com firma reconhecida. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRAJARA 
A/C do Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
 
 
Prezado Pregoeiro, 
 
 
DECLARAMOS, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
034/2023 – Processo nº 071/2023, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, atendemos 
plenamente a todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 
 
 
 

___________, ____ de __________ de XXXX. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 
 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE DECLARO, sob as 
penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
___________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________ é ____________________ (microempresa ou empresa de pequeno 
porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a participar do certame acima referenciado e 
exercer os direitos previstos na legislação e no Pregão Presencial nº 048/2023, realizado na 
prefeitura Municipal de Ubirajara.  
 
 

___________, ____ de ___________ de XXXXX. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
   
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO IV 
 

 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS Á HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
Eu, ____(nome completo), representante legal da empresa _____(razão social da proponente), 
interessada em participar do Pregão Presencial nº 034/2023 – Processo nº 071/2023, promovido 
pela Prefeitura Municipal de UBIRAJARA, declaro, sob as penas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores que, em relação à empresa acima mencionada, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos à sua habilitação. 
 
 

__________, ____ de ____________ de XXXXX. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO V 

 

 DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 

 
 
A______________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNP_____________________________________, com sede a 
_________________________________________________, na cidade de 
___________________, Estado de _______________, CEP: ______________,telefone 
_______________, neste ato representado por seu procurador, o Senhor __________,   RG: 
_______________________ e CPF: ________________________, em atendimento as disposições 
do Edital Pregão Presencial nº. 048/2023 DECLARA para fins no disposto do Inciso V do Artigo 27 
da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, que a proponente não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e ainda, não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
 
 
 
 

__________, ____ de ____________ de XXXXX. 
 
 
 

____________________________________ 
Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DE GESTÃO CONTRATUAL 

 
 
 
 
 
  (NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ. 
........................................, Inscrição Estadual..................................sediada ................. (endereço 
completo) ......................, através de seu representante legal, o senhor XXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG. XXXXXXXXXXXX e do CPF. XXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei, que 
fica designado para a Gerência do Contrato a ser firmado com o município de UBIRAJARA a 
pessoa abaixo qualificada: 
 
GESTOR: (NOME COMPLETO) 
RG. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF. XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
E-MAIL PESSOAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
E-MAIL PROFISSIONAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
TEL/CEL.: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
 
 
 
 
 

____________, _____ de ____________ de 20XX. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante legal da empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 
 
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO VII 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 
 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, no âmbito da Pregão Presencial n° 034/2023, que a 
empresa da licitação (Nome da empresa) XXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXX, não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista.  

 
 
 
 

xxxxxxxxx, xx, xx de xxxxxxxxxx de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Nome da Empresa 

Representante legal da empresa 
(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 
 
 
 
 

 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA A SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE UBIRAJARA. 
 
RESOLUÇÃO SS N° 65, DE 30 DE MAIO DE 2023. 
 
CONTRATO Nº ......./2023 
PROCESSO Nº 071/2023 
PREGÃO Nº 034/2023 
 
De um lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de 
UBIRAJARA, com sede na Praça Porcino Antônio de Lima, nº530, Centro, inscrito no CNPJ sob o 
nº45.138.336/0001-53, ora representada pela Senhora Prefeita Municipal ADRIANA BOCARDI 
ALLEGRETTI, portador do RG. nº 21.688.019-1-SSP/SP e do CPF (MF) nº 200.114.108-41, e de 
outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente instrumento, a empresa 
XXXXXXXXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxxx nº xxxxx, cidade de xxxxxx, Estado de xxxxxx, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual nº xxxxxxxxxxxxxxx, 
ora representada na forma de seus atos constitutivos por xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº 
xxxxxxxxxxxxx e do CPF nº xxxxxxxxxxxxxx, fica justo e acertado o presente instrumento, na forma 
e termos que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  
A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão nº 034/2023 efetuará o 
fornecimento de equipamentos permanentes para a saúde pública do município de UBIRAJARA, 
conforme Resolução SS n° 65, de 30 de maio de 2023 – Fundo Estadual de Saúde, de acordo com 
as especificações contidas no Edital respectivo, o qual, juntamente com seus Anexos, proposta da 
empresa, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento. 
 

Item Qtd. Unid. Descrição MARCA P. UNIT 

      

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  
A execução do Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Sra. xxxxxxxxxxxxx, brasileira, portador 
do RG nº. xxxxxxxxxxxxx e CPF/MF nº xxxxxxxxxxxx, Telefone: (14) 3472-1262, e-mail 
farmacia@ubirajara.sp.gov.br nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, que deverá testar a entrega 
do objeto do presente Contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –  
Prazo de entrega: de imediato na sua totalidade dias após a solicitação de entrega expedida pela 
Prefeitura; 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO –  
Prazo de garantia: ________________ 
A vigência do contrato é de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – 

mailto:farmacia@ubirajara.sp.gov.br


 

 

As despesas de transporte, montagem, seguro e demais encargos (multas) anterior à data da 
entrega, previstos em Lei, para execução do objeto deste Contrato, são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, mediante empenho da respectiva Nota Fiscal na 
Contabilidade Pública da Prefeitura Municipal de UBIRAJARA. 
 
CLÁUSULA QUARTA –  
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal 
02 04 – Fundo Municipal de Saúde 
10 301 0005 1001 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente  
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Ficha: 345 
 

CLAUSULA QUINTA – 
O objeto do presente contrato deverá ser entregue nas condições e prazos estabelecidos no Edital, 
obrigando-se ainda, a CONTRATADA, a assumir integral responsabilidade pela qualidade dos 
objetos fornecidos. 
A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos, obrigações ou compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato praticado pela 
CONTRATADA, seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA –  
Constituirá ônus exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da 
execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  
O descumprimento, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas neste contrato 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas tanto na Lei de Licitações como no Edital de 
Convocação. 
 
CLÁUSULA OITAVA –  
A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do preço avençado o valor de qualquer multa 
imposta à CONTRATADA, em virtude do não cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato e que não sejam determinantes de rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA NONA –  
As multas mencionadas neste contrato corresponderão à gravidade da infração, até o máximo de 
20% do valor do preço da aquisição, em cada caso, ficando resguardado o direito de ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –  
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito 



 

 

à indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, salvo em caso de inadimplência ou atraso 
nos pagamentos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  
O preço do objeto deste Contrato não poderá ser reajustado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  
O preço total do objeto decorrente do presente Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  
Para todas as questões divergentes oriundas do presente contrato não resolvidas 
administrativamente será competente o foro da Comarca de Duartina SP, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais especial que possa ser. 
 
E assim, por estarem justos e combinados, assinam o presente em três vias de igual teor para um 
só fim, na presença de duas testemunhas que a tudo presenciaram, para que surta seus regulares 
efeitos de direito. 
 
UBIRAJARA, SP, xx de xxxxxxxxxxx de 2023. 
________________________ 
ADRIANA BOCARDI ALLEGRETTI 
Prefeita Municipal 
________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 



 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 

CONTRATADA:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM: 0xx/2023) 

OBJETO: 

ADVOGADO: ARTHUR CHEKERDEMIAN JUNIOR - OAB/SP n. 104.996 
                                           chekerdemianjunior@uol.com.br  
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IX 
 

DESCRITIVO COMPLETO – VALOR MÁXIMO 
Resolução SS n° 65, de 30 de maio de 2023 – Fundo Estadual de Saúde 

 
PROCESSO: 071/2023 PREGÃO PRESENCIAL: 034/2023 
Item - Descrição do Produto/Serviço – Unidade/Quantidade - Valor Médio Máximo  
   

ITEM QUANT. 
 

DESCRIÇÃO 
 

VALOR MÁXIMO 

01 08 

APARELHO DE AR-CONDICIONADO 12.000 BTU´S SPLIT Descrição 
mínima:  tensão 220v, classificação A para consumo de energia (com selo 
PROCEL) operação frio, inverter, controle remoto sem fio, redução de nível 
de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, filtro de ar antibacteriano, visualização 
central de fácil leitura, desumidificador, oscilação horizontal, ajuste 
automático de fluxo de ar, timer programável. Garantia mínima de 12 meses 
contado da data de entrega do produto, sem instalação. 

R$ 3.250,00 

02 06 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO): Descrição mínima: que esteja em 
linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 
PROCESSADOR - Marca: Intel/AMD - Modelo: Core i5 8 Geração ou 
Superior/Processador AMD Soquete amd4 ou superior; possuir 1 disco rígido 
de 1 TB ou SSD 240 GB, MEMÓRIA Tamanho: 16GB - Arquitetura da 
memória: DDR4 16 GB 3200MHZ, operando em modalidade dual 
CHANNEL.A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 
MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no 
sítiowww.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. 
Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no 
gabinete. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. 
Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo 
pelo menos 1 digital do tipo HDMI, VGA. Unidade combinada de gravação de 
disco ótico CD, DVD rom. PLACA MÃE - Chipset: Intel/AMD - Rede: Lan 
Gigabit 100/1000 Conexões: - Usb 2.0 USB 3.0 - 01x Entrada para fone de 
ouvido - 01x Entrada para microfone - 01x Hdmi - 01x Rj-45 - 01x Vga – 
Áudio, Fonte Real - 110/220V - Bivolt Manual, Teclado USB, ABNT2, 107 
teclas com fio e mouse USB, 1600 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de 
LED 19 polegadas (widescreen 16:9). Sistema operacional Windows 10 pro 
(64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no 
item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. 
Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 
devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter 
o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia mínima de 12 
meses contado da data de entrega do produto. 

R$ 4.083,33 

03 02 

CADEIRA PARA QUICK MASSAGEM DE AÇO - Descrição mínima: em aço 
com pintura eletrostática; apoio de cabeça com diferentes níveis de 
regulagem de altura e inclinação; apoio de braços e assento com 3 
regulagens de altura; apoio para peito com regulagem de altura; espuma de 
alta densidade com revestimento e courvim. 60x49x110-125cm (altura)com 
espuma densidade 30 e revestido em pu (poliuretano de alta resistência) 
estrutura de tubo de aço tipo sphc apoio para face (cervical) com estrutura de 
alumínio acompanha bolsa para transporte tamanho da embalagem: 
103x25x50cm (0,129 m3) peso bruto: 11,50 kg peso liquido: 8,50 kg peso 
máximo suportado:150,00 kg. Garantia mínima de 12 meses contado da data 
de entrega do produto, sem instalação. 

R$ 991,66 

04 04 
BEBEDOURO/ PURIFICADOR REFRIGERADO: Descrição mínima: 
Purificador de água refrigerado, aprovado pelo INMETRO, dimensões 

R$ 1.158,33 



 

 

mínimas de 39 cm de altura, 30 cm de largura e 36 cm de profundidade, com 
ligação direta à rede hidráulica, tensão 220V/110V, frequência 60 Hz, 
refrigeração da água com opção desejada entre a natural e a gelada; com 
temperatura mínima de, pelo menos, 5°C e máxima de até, 38°C; capacidade 
de armazenamento de água mínima de 2,0 litros, em parede/bancada, com o 
elemento filtrante cartucho, indicador de troca do cartucho, vazão de água a 
partir de (0,73) litros/minuto; os purificadores devem possuir eficiente sistema 
de filtragem, capaz de melhorar a qualidade da água previamente tratada 
(água da rede hidráulica), retendo impurezas sólidas, coliformes totais e 
fecais e bactérias patogênicas; devem ainda absorver o cloro e reduzir a 
turbidez, cabendo à empresa contratada a instalação de válvula reguladora 
de pressão, se necessário. Garantia mínima de 12 meses contado da data de 
entrega do produto. 

05 04 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELETRICA: Descrição mínima: 

Movimentos: Elevação dorsal, Fowler, Semi-fowler, Flexão de pernas, 

Cardíaco e Sentado, Regulagem de altura (52  a,70cm), Inclinação do leito 

de 55º Graus. Acionamento através de motores elétricos bivolt, com controle 

remoto, Base revestida em carenagem decorativa, estrutura em Aço carbono 

com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura eletrostática a 

pó.Cabeceiras removíveis em material injetado decorativo. Acompanha 

grades em material injetado decorativo.Rodízios de 3″ sendo dois com freios 

em diagonal.Capacidade máxima: 150kg. Dimensões úteis: 1,90 x 0,90. 

 Acessórios: 01 (um) Colchão Hospitalar compatível com as dimensões da 
cama, na densidade D28 com 12cm de espessura, sendo revestido em 
material impermeável, isento de látex em sua composição; 01 (um) Suporte 
de Soro confeccionado em aço inoxidável, sendo adaptável nos quatro 
cantos da cama; 04 (quatro) rodízios hospitalares sobressalentes de 5 
polegadas, com sistema de freio, base giratória. Espiga com rosca ½ 
polegada ou M12. Todos os acessórios deverão ser compatíveis com o 
equipamento. Deverão ser entregues com o produto todos os acessórios 
necessários para seu funcionamento, mesmo que não citados neste 
descritivo. Garantia (meses): 12 meses a contar da data de instalação. 
Assistência técnica (interna ou externa): Assistência técnica autorizada pelo 
fabricante localizada preferencialmente no estado do Paraná. Todo transporte 
ou deslocamento necessário para assistência técnica, durante o período de 
garantia, será responsabilidade do vendedor, seja por custos e/ou logística. 
MANUAL: O fornecedor deverá fornecer manual operação este em português 
conforme o registrado na ANVISA, e todo o sistema deve atender a estas 
especificações. Também deverá acompanhar manual de serviço/manutenção 
contendo senhas de acesso para modo de serviço. TREINAMENTO: O 
fornecedor deverá realizar treinamento para o usuário de no mínimo 8 (oito) 
horas, repetido em turnos e de acordo com a disponibilidade do setor. 
ANVISA (exige / não exige): O equipamento deve possuir registro vigente na 
ANVISA e conformidade com normas de segurança. Documentos 
comprobatórios (especificar): Documentos comprobatórios: Para análise do 
equipamento, deverá fornecer manual onde conste todas as características e 
informações do produto, em arquivo digital. Formato que permita pesquisa de 
texto, preferencialmente em PDF. Indicação da assistência técnica, com 
endereço, contato, nome do responsável técnico com certificação para tal. 
Garantia mínima de 12 meses contado da data de entrega do produto. 

R$ 8.516,66 

06 04 

POLTRONA PARA DOAÇÃO DE SANGUE: Descrição mínima: Poltrona 
Hospitalar Reclinável para coleta de sangue com duplo estofado, anatômico, 
com mecanismos independentes, para o movimento do encosto, com 
amortecedor a gás, para permite parar em qualquer posição e retornar ao 
ponto de inicio de forma simples e pratica, com regulagem da peseira 
acionada por cremalheira, com comandos acionados por alavancas laterais 
com acabamento em Polipropileno, estrutura aço carbono, material do 
revestimento em courino, na cor marrom ou preta. 
Largura Útil: 53cm Largura Total: 80cm 
Espaço que ocupa: 110cm 

R$ 9.706,67 



 

 

Altura do Chão até o assento: 47Cm 
Tamanho Leito com encosto todo reclinado: 170cm 
Capacidade de carga de trabalho: 140 kg 
Garantia mínima de 12 meses contado da data de entrega do produto. 

07 03 

ARMÁRIO DE AÇO: Descrição mínima: O Armário de Aço em aço chapa 26, 
com 4 prateleiras, fechadura conjugada, e pés com sapatas plásticas 
niveladoras. 
Altura: 1,98m 
Largura: 0,90m 
Profundidade: 0,40m 
Prateleiras: 4 unidades 
Chapa: 26 
Capacidade da bandeja: 15 kg 
Cor: Cinza Cristal  
Garantia mínima de 12 meses contado da data de entrega do produto. 

R$ 1.271,66 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

Ilustrações: 
 
 
 
 
 

                                                                                                             
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

ANEXO X 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
(Em papel timbrado da empresa) 

 
À Comissão Permanente de Licitação do Município de UBIRAJARA/SP 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Presencial nº 034/2023, instaurado pelo Município de UBIRAJARA/SP que:  
 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como ao Edital e Anexos do Pregão Presencial nº 034/2023, realizado pela 
Prefeitura de UBIRAJARA/SP. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
  (Local e Data) 

 (Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


